
DECRETO Nº 1.133 – DE 01 DE SETEMBRO DE 2.014. 
Institui regulamentação de trânsito  de veículos no local denominado 

“Calçadão” e dá outras providências. 
 

JOÃO MANOEL DE CASTILHO, Prefeito do Município de Floreal, 
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído a regulamentação de trânsito de veículos no 
local denominado “calçadão”, de fronte a Praça da Matriz Amélia Perezi Sbroggio, garantindo a 
segurança das pessoas e preservando o patrimônio público municipal. 

Art. 2º É terminantemente proibido parar, estacionar ou transitar com 
qualquer tipo ou modelo de veículo automotor sobre o “calçadão” ou “Praça da Matriz Amélia 
Perezi Sbroggio”. 

Art. 3º É permitido o trânsito de veículo automotor leve, sobre a via de 
mão e pista única, aberta entre o calçadão e a Praça Amélia Perezi Sbroggio, no sentido da Rua 
Ferrucio Zanovello para a Rua Procopio Davidoff. 

Parágrafo único – Será implantado placas indicativas na orientação 
do trânsito, com as proibições e a via de acesso. 

Art. 4º É permitido exclusivamente aos moradores e seus familiares, 
que possuem veículo, garagem e tem suas residências que confrontam com o calçadão, transitarem 
pelo calçadão para estacionarem seus respectivos veículos em suas garagens. 

Art. 5º Àquele que não respeitar o que consta no presente decreto, em 
especial o estacionamento sobre o calçadão, ficará sujeito ao guinchamento do veículo, com as 
despesas e encargos por sua conta.  

Art. 6º Fica autorizado o estacionamento de veículos em eventos 
promovidos pela Prefeitura, por ocasião do evento e nos dias da feira livre, quando expressamente 
autorizados. 

Art. 7º Fica autorizado o estacionamento temporário na alça junto a 
via entre o calçadão e a Praça Amélia Perezi Sbroggio, para acesso ao comércio de fronte a alça, 
pelo período de 15 minutos. 

Art. 8º Comunique os proprietários de imóveis ou comerciantes que 
tenham prédios ou comércio que confronte com o calçadão. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário. 

                      Floreal, 01 de Setembro de 2.014. 
 

 

                   JOÃO MANOEL DE CASTILHO 
                                 Prefeito Municipal  
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